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Portaria Conjunta Comissão Especial de Licitação

Designa Comissão Especial de Licitação para julgamento da
Concorrência Internacional nº 02/2024, cujo objeto é a concessão
patrocinada da prestação do serviço público de transporte de
passageiros sobre trilhos da LINHA 11 - CORAL, LINHA 12 - SAFIRA E
LINHA 13 - JADE, e prestação do SERVIÇO EXPRESSO AEROPORTO

O Chefe de Gabinete, respondendo pelo expediente da Secretaria de Parcerias em
Investimentos, e o  Diretor-Presidente da Companhia Paulista de Parcerias no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no artigo 8º, §2º da Lei Federal 14.133, de 1º de abril 2021, no
artigo 12 do Decreto Estadual nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023 e no artigo 2º, parágrafo
único, do Decreto Estadual 69.049 de 14 de novembro de 2024.

Resolvem:

Artigo 1º - Designar os membros abaixo relacionados para integrar a Comissão
Especial de Licitação com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e
procedimentos relativos à Concorrência Internacional nº02/2024,  cujo objeto é a concessão
patrocinada da prestação do serviço público de transporte de passageiros sobre trilhos da LINHA
11 - CORAL, LINHA 12 - SAFIRA E LINHA 13 - JADE, e prestação do SERVIÇO EXPRESSO AEROPORTO:

I. Jelson Antonio Sayeg de Siqueira - RG 7.564.640-7 (Titular) como membro e presidente;

II. Augusto Almudin – RG 41.699.213-4-SSP-SP (Titular) como membro e suplente do presidente;

III. Felipe André de Oliveira Alves - RG 46.799.343-9 SSP-SP (Titular) como membro;

IV. Tomás Julio Ferreira - RG 45.663.060-0, como primeiro suplente e;

V. Filipe Batista Sena - RG 34.554.150-9 como segundo suplente.

Artigo 2º - A participação na Comissão será exercida sem prejuízo das atividades
regulares de seus membros e não será remunerada.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

DIEGO ALLAN VIEIRA DOMINGUES

Chefe de Gabinete respondendo pelo

expediente da Secretaria de Parcerias em Investimentos

EDGARD BENOZATTI NETO

Diretor Presidente da Companhia Paulista de Parcerias
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